
6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 258/2015
O  MUNICÍPIO  DE  LUCAS  DO  RIO  VERDE,  inscrito  no  CNPJ  MF  com  o  nº
24.772.246/0001/40, com sede na América do Sul, 2500-S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde-
MT, representado pela Secretária Municipal de Administração a Sra.  Andressa Luciana Frizzo,
brasileira, casada,  portadora do RG nº 4071172 SSP/SC e do CPF nº 008.199.849-06, residente e
domiciliada em Lucas do Rio Verde, conforme atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 3773
de  19 de  janeiro  de  2018,  doravante  designada  CONTRATANTE  e  do  outro  lado  a  empresa
DYNÂMICA TREINAMENTO DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº  15.296.043/0001-33, com sede na Rua das Tamareiras, nº 87-N, Sala 03, 1º Piso, Centro,
no município de Nova Mutum, Estado do Mato Grosso,  CEP 78450-000,  doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.  NERI ARMINDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador  do RG nº  6052873319 SSP/RS e do CPF nº  750.191.590-34,  doravante denominado
simplesmente de  “CONTRATADA”, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos
das cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
1.1. O Prazo de vigência que se vinda em 10 de dezembro de 2018, terá o prazo de vigência até o
dia 10 de junho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
2.1  Permanecem  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  contratuais  constantes  do  Contrato  n.
258/2015.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Lucas do Rio Verde-MT, 07 de dezembro de 2018.

MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE
Andressa Luciana Frizzo 

Secretária Municipal de Administração 
Contratante

DYNAMICA TREIN. DE SEG. DO
TRABALHO LTDA
Neri Armindo Rieger

Contratado

Testemunhas:

Nome: Simone Ferreira Dias Garbossa
CPF: 885.371.701-78

Nome: Sirlei Amaro da Silva
CPF: 788.596.201-63


